
 

1.1.1  SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
       GABINETE DO SECRETÁRIO 

GA 
 

AT/GAB   1

 

 
PUBLICADA NO DOE DE 24-08-2010 SEÇÃO I PÁG 34 

 
 

RESOLUÇÃO SMA-080 DE 23 DE AGOSTO DE 2010 
 
 
 

Designa membro da Procuradoria Geral do 
Estado para integrar o Grupo Executivo do 
Parque Estadual das Fontes do Ipiranga - 
PEFI. 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas 
atribuições legais, e  
 
Considerando o disposto no artigo 2º do Decreto nº 52.703, de 08 de fevereiro 
de 2008, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Fica designada a Dra. Maria de Lourdes D’Arce Pinheiro, portadora 
do RG nº 12.105.389-1, para, em substituição ao Dr. Clério Rodrigues da 
Costa, representar a Procuradoria Geral do Estado junto ao Grupo Executivo 
do Parque Estadual das Fontes do Ipiranga - PEFI, instituído pelo Decreto nº 
52.703, de 08 de fevereiro de 2008, conforme indicação do Procurador Geral 
do Estado.  
 
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
(Processo SMA 20.679/2007) 
 
 
 
 

PEDRO UBIRATAN ESCOREL DE AZEVEDO 
Secretário de Estado do Meio Ambiente 


